
EST,TDO DO RIO GRANDE DO

PREFEITURA MUT'IICIPAL DO RIO GRA DE

MENSAGEM/505

Honra-nos cumprimentáJo, oportunidade que enüamos VETO ao Projeto de Lei que

'RESERVA ESPAÇOS PLIBLTCTTÁRJOS NO TRANSPORTE COLETTVO, PARA OBTER

RENDTMENTOS EM BENEFÍCrO Op rNSTrflnÇÕES QUE DÃO ASSISTÊNCrA AO

MENO& DROGADOS E DEFICIENTES FÍSICOS."

O presente veto é embasado legalmente no que dispõe a Lei Federal n" 8.987/95, que

"Dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos preüsto no

art. 175 da Constituição Federal", repetindo regra constante da Lei n' 8.666/93, estabelec€:

*Art. 14. Toda concessão de seúço público, precedida ou não da execução de obra

públic4 será objeto de préüa licitação, nos termos da legislação própria e com observância dos

princípios da legalidade, moralidade, pubücidade, igualdade, do julgamento por oitérios objetivos

e da vinculação ao instrumento convocatório."

Desta forma pelo princípio da ünculação ao instrumento convocatório, o referido

Projeto de Lei estaria criando, durante a contratualidade, encargo úo preüsto inicialmente, o que

é inadmissivel.

Inobstante esse írspecto, o Projeto de Lei carrega impropriedade em seus arts. 4o e 5o,

ao prever que os conselhos municipais elencados serão os responvíveis pela "administração, seja

na comercialização, elaboração dos contratos, tipos de propagandas e projetos, e tudo o mais que

versar sobre o negócio em si, sua renda líquida serâ respectivamente, diüdida em partes iguais" e

que "Os Conselhos, trimestralmente, prestarão contas da moümentação financeirg derivada dos

contratos de publicidade, através da publicação de balancetes em jornal local."

Excelentíssimo Senhor
Ver. Adinelson Troca
DD. Presidente da Câmara Municipal
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Seúor Presidente,



ESTADO DO RIO GRÂNDE DO SUL

PREFEIIURA MUNICIPAL DO RIO GRAt{DE

Conforme entende a doutrina administrativa (Hely Lopes Meirelles, Direito

Administrativo Brasilúo, 22a edição, Malheiros), os conselhos são com funções essencialmente

opinativas, expressas em parec€res ou deliberações que, quanto aceitos pela autoridade

compeÍtente, passam a vincular a Administração ao seu enunciado.

Em razão disso, tem-se como juridicamente impossível delegar aos conselhos as

atribuições comtantes do projeto, inclusive por caracteilzzrem atos típicos de administração,

como no caso da elúoração de contratos.

Por derradeiro, o Projeto de Lei está eivado de inconstitucionalidade, face ao já

apontado na exposição do veto.

Tendo em vista o exposto, espera-se ver acolhido o presente veto, oportunidade em

que reiteramos a V. Exa. e Nobres Pares, nossos protestos de elevada estima e distinta

consideração.

Respeitosamente,

WILSON MATTOS BRANCO
Prefeito Municipal
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ÉSTÀDO DO RIO GRÀNDE DO

PREFEITURA MUNICTPAL DO RIO G RA}I DE
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Seúor Presidente,

Honra-nos cumprimentáJo' opoÍrunidade que enüamos VETO ao Projeto de Lei que

*RESERVA EsPÀÇos t*"úo*'os No 
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O pÍesente veto e embasado legalmente no que dispõe a Lei Federal n' 8 987/95' que

"Dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços püblicos preüsto no
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Estado do Rio Grande do Sul

EÂIqam,n MUNIGIPAL D@ R[@ GRAI\IDE

PRO.IETO DE LEI

"RESERVA ESPAÇOS
punlrcrrÁRros No TRANSPoRTE
COLETIVO, PARA OBTER RENDIMENTOS
EM BENEFÍcro ne txsrtrutÇÕEs eur
oÃo essrsrÊNcIl Ao MENoR, DRoGADoS
E DEFICIENITS nÍstcos.'

ubano e rurar, conceslf#"1';T'H#,:.Y#T: t""H*;:" fifft::
obrigadas a destinar, gratuitamente, no üdro traseiro dos coletivos, espaços à

fixação de propaganda üsual.

padronizadas,*,",,r"âloã3f, ".tr3;tr'ffl#:-",::i"::?"J#i*li1:desde que nunca inferiores a 1,00 metro x 1,50 metro de comprimento, em

rnaterial adesivo ou pintura.

Artigo 3o - Os recursos auferidos na comercialização
dos espaços publicitários reverterão, após a dedução dos custos,

exclusivamente para entidades beneficentes, sem fins lucrativos de cuúo
estritamente assistêncial na área de portadores de deficiência, recuperação de

drogados e trato ao menor desassistido.

Aúigo 4'- O gerenciamento ficará a cargo do

Conselho Municipal de Direitos das Pessoas Portadoras de Deficiências e

Superdotados, COMEN- Conselho Municipal de Entorpecentes e Conselho

Municipal da Criança e do Adolescente, aos quais caberá a administração, seja

na comercialização, elaboração dos contratos, tipos de propagandas e projetos,

e tudo o mais que versar sobre o negócio em si, cuja renda líquida, será,

respectivamente, diüdida em partes iguais.
Parágrafo Unico- A fiscalizaçâo da obediência às

noÍnas legais, no uso de espaços publicitários nos veículos integrantes da frota
dos serviços de transporte público de passageiros, será executada pelo setor
competente da mtrnicipalidade.
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":nqqumo,imentaçal#íoc"tT"fftr,i::*ffi l"l1ffi ff:,'jffi:atraves de publicação de balancetes ém.;o.nJ lo"a.

permissioniiriar,r**u"1J[.*"rrÍ1,g,ff.r;illffâ":T:ff ':ffifl #dos contratos no que se refere á."ut 
"i."ur"çáoã'a 

puuricruade, ficando a seuencargo a responsabilidade de comrnicação imediaia aos C"rr"ffr"" ,"_0."que algum estrago, ori,ndo de pane, acidentes ou a-o de qualquer nafureza,veúa a ocorrer.

estimuremargumtipoo"t**j,,1";r:"':i:ff ,i,:ff:ilJXlilT§,,,"i.l;:ilegal de incentivo a üolência^ou que ,reiculá f.opaganOa de produtos quecomprovadamente poluam ou façarn mal à sariáe e ao meio ambiente, bàmcomo cigarros, bebidas alcóolicas e, anúncios de propagandu 
"i;ib;-"partidária.

especiarmente a Lei n. .i;X-r:t; fi:fi:iH i:,i,;H':Hl}rT,i,itXlll;
após a data de sua publicação.

CÃMARA MUNtctPAL
DO BIO GRANDE

V'STO
PRESIOENÍE

Estado do Rio Grande do Sul

EÂmana IYUNIGOPAL Do R.ü@ GR/{[\IDE



ESTÀDO DO 8IO GRANDE DO SUt
PNEFEITUBÃ MUNICIPAI DO ruO GBANDE

GABTNETE DO PNEFEITO

LEI No 4 s44

CRIA AUXÍLIO AO

TB.AN SPORTE COLBTIVO.
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Pculo Femqudo dos Santos Vidol' Prefeito Municipal

do Rio Grandê, usando dae atribuiçÕec que lhe confero a Lei Orgânica, em

seu artigo 61 incieo ll!.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele eanciona

a eeguinte Lei:

Artigo 19 - Fica autorizada a coúercialização
publicitãrios nos veiculos de transporte coletivo, inc
de eerviço concedido.

Parágrafo único - dos valores liquídos auferidos'
na comercialização diepoeta neste artigo, 502(cinquenta por cen-
to) serão incluidos no cá1eu1o de custeio do valor finar da pas-
sa9 em.
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EsT^OO DO O GnÂNOE DO sut
CÂMARÂ MUNIoIPAIJ Do RIo oRANDE

coMtssÀo DE coÍ{sltlutÇÀo E JusÍtÇa

A6sunto:

PROCESSO N.O

Eatâ Comi66ão, âpó6 aprêGia? o projoto ds Lsi, constente do Prooeseo

scima mencionâdo, declara lrâlar-sa dê mrtéÍia CONSTITUCIONAL.

E6le o par8ca? destâ Comisrão, qu8 o Eubmete à dslibsraÇão do Plenário.

Sale dee Comissóês, ds de t99

Pr6sidenl6

Vic6-Pr€sldent€

SBcrstário

Membro

Membro

t000 - 08/9s



Estado do Rio Grande do Sul
AÂmam,a MUNüGOPAL D@ Rü@

Of. n." 337/98
Processo n." 67.643

GRADSDIE

Rio Grande, 17 de março de 199g.

comunicamos a vossa #::iâ;H: ,,"'Tll,T"l1-'". oporrunidade que
normatiza no iimbito mun
orsciplinando ur r..,rru"ittpul'.o 

piafit'Jo'J""" proieto de Lei 66'277' que

por orze voros a .r.o.--' 
u"l'-i r 

"t*"' i p.*"ü: il 3:;iJ,,rftf.':i' f ,"rl:ff*

Senhor prefeiúo,

protestos de admiração e respeito.
Na oportunidade, rerteraÍnos a Vossa Excelência nossos

(

Ver. Onedir
Presid

s Lilja
enÍe

Exmo. Sr.
Wilson Maftos Branco
Prefeito Municinal
NesÍa
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Of. n.'338/98
Processo n." 67 .764

fuo Grande, 18 de março de 1998.

Senhor Prefeito,

Honra-nos cumprimentá-lo, oportunidade que

comunicamos a Vossa Excelência, que o veto ac Projeto deLei 57.238, que reserva
espaços publicitiíLr-ios no transporte coletivo, para obter rendimentos em beneficio de

institúções que dão assistência ao menor, drogados e deficientes fisicos, foi
rejeitado por doze votos a quaffo.

Na oportunidade, reiteramos a Vossa Excelência nossos
protestos de admiração e respeito.

Ver. Onedir Dias Lilja
Presidente

Exmo. Sr.
Wilson Mattos Branco
Prefeito Municipal
Nesta

(



Estado do Rio Grande do Sul

eriivl,t;ut l4UrrllGlpAl Do Rlo GRAI\IDE

"REStrRVA ESPAÇOS
punucrtÁRros No rR{NSPoRTE
COLETIVO, PARA OBTER
RENDIMENTos EM nrxrr'Ícro DE
rNsurutçÕEs euE oÃo,r,sslsrÊNcn
AO MENOR, DROGADOS E
DEFICIENTTS rÍsrcos."

FAZ SABER que esta decreta e promulga a

seguinte Lei:

urbano e rurar, conceslf#"I" ;lt'ffi::f,ffi'ff f"'Hffit' ;:i"i'J;
obrigadas a destinar, gratuitamente, no üdro traseiro dos coletivos, espaços à

fixação de propaganda üsual.

padronizadas, uo"*"álnu? i";l'.3f'Íf Tlâ:,3,::tT::'"*#:.tik:
desde que nunca inferiores a 1,00 metro x 1,50 mefro de comprimento, em

material adesivo ou pintura.

dos espaços p,úri.ita,f,f; 
s:"i.;"?;"1"'ffi: ":*Tffü;"'"i:T'1í::;;

exclusivamente para entidades beneficientes, sem fins lucrativos de cuúo
estritamente assistencial na área de portadores de deficiência, recuperação de

drogados e trato ao menor desassistido.

RUA GENERAL VITORINO, 441 - CEP: 96.2m3íO - FONE (@) 3'l-17-11 - FAX (62) 31-17€6 - RIO GRANDE - RS

LEI N" 5.220
26 DE MARÇO DE 1998.

doRioGrande,usando"Ih8,Tg::rt#fr .T:*::':ii:*fi ü:.H#'ol
com o § 7" do Artigo 34 da Lei Orgânica do Município.



eÂmnnn MUNIcIPAL Do R.[@ GFTANDE

Artigo 5o - Os Conselhos, trimestralmente, prestarão

contas da movimentação financeira, derivada dos conüatos de publicidade,
através de publicação de balancetes emjornal local

Artigo 6o - As empresas concesstonánas ou
permissionárias, deverão zelar pelo material publicitario e pelo cumprimento
dos conúatos no que se refere a real circulação da publicidade, ficando a seu

encargo a responsabilidade de comunicação imediata aso Conselhos, sempre
que algum estrago, oritrrdo de pane, acidentes ou dano de qualquer natureza,

veúa a ocorrer.

. Aúigo 7'- E vedada a veiculação de anúncios que

estimulem algum tipo de discriminação social, racial, de credo, de atiüdade
ilegal de incentivo a üolência ou que veicule propaganda de produtos que

comprovadamente poluam ou façam mal à saúde e ao meio ambiente, bem
como cigarros, bebidas alcóolicas e, anúncios de propaganda eleitoral e

partidiária.

Artigo 8o - Revogadas as disposições em contrário,
especialmente a Lei n" 4.544 de 09.10.90.

Artigo 9o - Esta Lei entra em ügor trinta dias após a
data de sua publicaçâo.

Câmara Municipal do Rio Grande, 26 de março de 1998.

A
Ver. itja

Presidente
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Estado do Rio Grande do Sul

conserhor'runiciparo"â#f, :,tr?"S:Tr"iffi â:"-"'#""3u.iil'"?"ro!
Superdotados, COMEN - Conselho Municipal de Entorpecentes e Conselho
Municipal da Criança e do Adolescente, aos quais caberá a administração, seja

na comercialização, elaboração dos contratos, tipos de propagandas e projetos,
e tudo o mais que versar sobre o negócio em si, cuja renda líquida, será,

respectivamente, diüdida em partes iguais.

Pmágrafo Unico- A fiscalização da obediência às

normas legais, no uso de espaços publicitários nos veículos integrantes da frota
dos serviços de transporte público de passageiros, será executada pelo setor
competente da municipalidade..


